
--

,,-

PReFEtTU RA DE 

BAIXO 
GURNDU 
GOVERNO DO POVO 

LEI N.'l 2.838/2014, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Ruo Fra ricísco Ferreira. n"40 
Con lro · Baixo Gunndu - Es~'l íri l o Sanlo 
C EP 29 .730·000 - 1 cl/Fox: (27 ) 3732-8900 
CNPJ 27.1 65.737/000 1- 10 
www.pll1 l'.)g.cs.gov.l;>r 

''DÁ NOME OE SANTA CARPANINI SOARES - "DONA 

SANTINHA", A CRECHE PRO-INFÂNCIA, LOCALIZADA NA RUA 

HENRIQUE COUTINHO, BAIRRO ROSÁRIO li, NESTE MUNICIPIO 

DE BAIXO GUANDU/ES" . 

Autoria. José Ricardo Paiva e outros. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgãnlca Municipa l, faz saber que a 

camara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111. Fica denominada de Santa Carpanlnl Soares - "Dona Santinha'', a Creche 

pro-infancia, localizada na Rua Henrique Cou tinho, Bai rro Rosário li, neste Munlclplo de Baixo 

Guandu/ES, ao lado da Esco la Municipal " Darlene M aeeloni Franquinl". 

Art. 211 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos três dias do mês de novembro de 2014. 

Registrada e pub licada em 
03 de novembro de 2014. 

ADONI .s.:r{IENE ÍOIO DA SILVA 

Secretário Mlrn ic;i 1 de Administração e Finanças 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(J'11h/icar<io /lfwal - 111'1. 90. /,ci 1380/<JO - /~111e11da O 1312005) 

ADON!AS MENEGÍD!O DA SILVA , 
Sec:r,1tário /lh111icipal de !ld111i11i,,•tra<·iio e 
Fi11a11ças. por 11011n•açcio na.forma da lei. 

C E R TI F I C A, ler sidu a.fixado. na clatu i11.fi'o. nu Mural da Prc:.fc:ituro /l/1111ic:ipal ele: 
Baixo Ci11mu/11 - ES, a Lei 11n 2. 838120 / ./, de 03 de 11ove111bm de 20 /./, que "Dá 110111e de 
,\'1IN'l'A CANl'llNINI SOllNt;'.\' - "/JONA .\ANTINHt l '', o cn:c:/1c l'm-i11/ô11cio. /nca/l:adt1 
11a Ruo I fl'11rique Coutinho, Bairm Rosário li, neste 111u11icipio de Baixo Guamlu/ES, 
m1torio Jusd Ric:ordu l'uil•a e: uutrus ", nos temws du disposto 11u Art. YU. i11c:isu 11, do lei 
Mu11iclpa/ 11 º 1380. eh.: 05 de ahril de 1990 - U~! ORGtÍNICA MUN!C//,11/,. 

Boixv Gum1du (/;,', ~. 03 Ú<' 11v 11e111bro de 20 / ./. 


